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EDITAL Nº 40, de 18 de novembro 2019. 
 

ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELETIVO PARA OCUPAÇÃO DE VAGAS 
POR TRANSFERÊNCIA INTERNA  / EXTERNA E INGRESSO DE PORTADOR DE DIPLOMA 

PARA OS CURSOS TÉCNICOS SUBSEQUENTES E PARA OS CURSOS SUPERIORES EM TECNOLOGIA 
DO IFRS – CAMPUS VIAMÃO PARA INGRESSO EM 2020-1 

 
 

RESULTADOS E CLASSIFICAÇÃO 
 

 

CURSO TÉCNICO EM MEIO AMBIENTE - SUBSEQUENTE 

 
 

RESULTADO E  
CLASSIFICAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO (A) 
(VAGAS CONFORME 

EDITAL) 

CRITÉRIOS DE 
CLASSIFICAÇÃO 

(CONFORME EDITAL) 

MODALIDADE DE 
INGRESSO 

1º - DEFERIDA 
ADRIANO LUÍS DOS 

SANTOS 
3.2-I.ii INGRESSO DIPLOMADO 

2º - DEFERIDA 
MARCOS AURÉLIO DOS 

SANTOS DA SILVA 
3.2-I.ii INGRESSO DIPLOMADO 

 
 

CURSO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO - SUBSEQUENTE 

 
 

RESULTADO E  
CLASSIFICAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO (A) 
(VAGAS CONFORME 

EDITAL) 

CRITÉRIOS DE 
CLASSIFICAÇÃO 

(CONFORME EDITAL) 

MODALIDADE DE 
INGRESSO 

1º - DEFERIDA 
FERNANDA ROGÉRIO 

MARQUES 
3.2-I.i INGRESSO DIPLOMADO 

2º - DEFERIDA 
DOUGLAS OLIVEIRA 

RODRIGUES 
3.2-I.i INGRESSO DIPLOMADO 

3º - DEFERIDA 
GUILHERME CARDOSO 

BERNARDINO 
3.2-I.i INGRESSO DIPLOMADO 

4º - DEFERIDA 
ANA PAULA FORTUNATO 
SANTAREM GUERRERO 

3.2-IV INGRESSO DIPLOMADO 
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CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM GESTÃO AMBIENTAL 

 
 

RESULTADO E 
CLASSIFICAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO (A) 
(VAGAS CONFORME 

EDITAL) 

CRITÉRIOS DE 
CLASSIFICAÇÃO 

(CONFORME EDITAL) 

MODALIDADE DE 
INGRESSO 

1º - DEFERIDA VINÍCIUS BROD DECKER 3.1-IV 
TRANSFERÊNCIA 

EXTERNA 

2º - DEFERIDA ELISABETE VAZ PEREIRA 3.1-VII 
TRANSFERÊNCIA 

EXTERNA 

3º - DEFERIDA DANIELA OLIVEIRA DIAS 3.2-I INGRESSO DIPLOMADO 

4º - DEFERIDA 
ELISÃNGELA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES 
3.2-II INGRESSO DIPLOMADO 

5º - DEFERIDA 
VERA LÚCIA DA SILVA 

OLIVEIRA 
3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

6º - SUPLENTE 
CAROLINE ESPÍNDOLA 

ARGENTI 
3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

7º - SUPLENTE ALINE PRADO NOGUEIRA 3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

8º - SUPLENTE 
CAMILA NICOLETTI 

FAVERO 
3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

9º - SUPLENTE ROSEMERI VARGAS 3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

10º - SUPLENTE 
AMANDA PIRES DE 

SOUZA 
3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

11º - SUPLENTE 
ANDERSON DE MELO 

SARAIVA 
3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 
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CURSO SUPERIOR DE TECNOLOGIA EM PROCESSOS GERENCIAIS 

 

 

RESULTADO E 
CLASSIFICAÇÃO 

NOME DO CANDIDATO (A) 
(VAGAS CONFORME 

EDITAL) 

CRITÉRIOS DE 
CLASSIFICAÇÃO 

(CONFORME EDITAL) 

MODALIDADE DE 
INGRESSO 

1º - DEFERIDA 
MARINA SHOUMAN 

GUTIERRES DE CARVALHO 
3.1-VII 

TRANSFERÊNCIA 
EXTERNA 

2º - DEFERIDA 
ANA DENISE FIGUEIRA 

RODRIGUES 
3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

3º - DEFERIDA ISAAC DE OLIVEIRA 3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

4º - DEFERIDA FABÍOLA AGUIAR DA LUZ 3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

5º - DEFERIDA 
NOÉ CERICOLI DE 

ALMEIDA 
3.2.IV.i INGRESSO DIPLOMADO 

 
 

MATRÍCULAS 
 

 

Os candidatos convocados para matrícula deverão comparecer à Coordenadoria de Registros Acadêmicos do  

Campus Viamão, no dia 12, 13 e 16 de novembro de 2019 das 14h  às 19h, para efetivar sua matrícula, munidos 

de: 

 

a) Diploma (dispensável para alunos formados no Campus Viamão, cujos diplomas estejam em trâmite 
de confecção) e para os candidatos (as) de modalidade ingresso diplomado que apresentaram este 
documento quando da inscrição– original e cópia; 

b) Histórico Escolar parcial de curso técnico em andamento ou de curso superior em andamento - 
original e cópia - para matrícula de modalidade de ingresso de Transferência Interna ou Externa; 
c) Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio - original e cópia; 
d) Documento de Identidade - original e cópia; 

e) Certidão de nascimento ou casamento – original  e cópia; 

f) Título de Eleitor e Certidão de Quitação Eleitoral atualizada – originais e  cópias; 

g) Comprovante de quitação militar, para homens maiores de 18 anos – original e cópia; 

h) CPF – original e cópia (Não será aceito CPF de outra pessoa que não seja do candidato); 

i) Comprovante de residência – original e cópia; 

j) Uma foto 3 x 4. 
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OBSERVAÇÕES 

 

 No caso de conclusão do Ensino Médio no exterior, será exigida declaração de equivalência de estudos 

realizados, conforme legislação vigente. 

 

 No caso de mudança de nome, é imprescindível a apresentação do respectivo documento  (certidão). 

 O candidato que não comparecer para a matrícula na data fixada, ou não apresentar  toda 

a documentação exigida, perderá a vaga. 

 

 A matrícula poderá ser realizada através de procuração simples (será exigida a apresentação do 

documento de identidade do procurador, cujo número deverá constar na procuração). 

 Os candidatos menores de 18 anos deverão estar acompanhados pelos pais ou responsáveis. 

 Conforme previsto no edital no item 3.4 algumas novas vagas foram acrescidas possibilitando o 
chamamento de mais candidatos além do previsto em edital para ingresso em alguns cursos. No caso de 
desistência de candidatos e/ou surgimento de novas vagas, novos chamamentos poderão ser feitos, sendo 
divulgados no site institucional, e os candidadtos contatados atravé de e-mail e/ou telefone de contato 
registrados nomomento da inscrição.  

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

Todas as publicações relacionadas ao presente processo  de transferência serão divulgadas no seguinte 

endereço eletrônico: https://ifrs.edu.br/viamao/editais/ 

 

Os casos omissos serão resolvidos pela Direção de Ensino do Campus Viamão. 
 
 

Viamão, 09 de novembro de 2019. 
 
 

ALEXANDRE MARTINS VIDOR 
Diretor Geral Pró-Tempore  

Campus Viamão – IFRS  
Portaria 686/2017 

 
 
 

 A via assinada encontra-se na Coordenadoria de Registros Acadêmicos do Campus Viamão / IFRS. 

https://ifrs.edu.br/viamao/editais/
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